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Preâmbulo

<10> Considerar este evento um fórum de debate entre os 3 países e realizá-lo anualmente, em forma de rodízio.
<9> Considerar o Pantanal como área geográfica contínua de interesse comum ao Brasil, à Bolívia e ao Paraguai.

Gestão Conjunta Internacional (Tratados)

<11> Promover encontros de Ministros de Estado para a discussão de um tratado regional.
<11> Firmar uma posição conjunta dos 3 países sobre o Pantanal, através de um tratado internacional.
<11> Assinar um tratado de cooperação, a exemplo do Tratado de Cooperação Amazônica - TCA, reunindo os 3 países para implementar ações conjuntas para o Manejo Sustentable e Integrado do Pantanal (MIP), eventualmente na forma de consórcio.
<11> Fazer uma avaliação comparativa de outros instrumentos de cooperação regional em termos das necessidades de Brasil, Paraguai e Bolívia.
<11> Viabilizar a cooperação efetiva entre os 3 países no que respeita às convenções internacionais sobre o meio ambiente de que todos sejam partes e que sejam pertinentes para a formulação de políticas para o Pantanal (trocar informações e experiências sobre a implementação das decisões).
<10> Criar um protocolo de intenções entre Brasil, Bolívia e Paraguai para a criação de um organismo internacional entre os 3 países para gerenciar o Pantanal.
<10> Criar um Grupo de Trabalho internacional para compartilhar experiências de manejo do Pantanal (grupo de trabalho para priorizar as tarefas dos 3 países).
<8> Fortalecer a implementação dos tratados internacionais ambientais, especialmente no que respeita à cooperação internacional.
<7> Estabelecer programas semelhantes a fim de cumprir objetivos comuns e obter resultados similares nos 3 países.
<6> Trocar informaçoes sobre as legislações nacionais e realizar trabalhos de homogeneização.
<5> Propor a criação de uma área geográfica internacional tripartite a ser gerida em condomínio pelos 3 paises com participação integrada de todos os segmentos populacionais e com respeito às particularidades e exigências locais.
Gestão Conjunta interna: por país

<11> Elaborar um documento enunciando as legislações que cada um dos 3 Estados considera aplicáveis às suas áreas geográficas do Pantanal.
<11> Articular a mobilização política dos 3 países para o problema do manejo do Pantanal.
<11> Tendo em conta os objetivos comuns definidos num tratado de gestão conjunta, realizar um levantamento das legislações (internas) dos países e propor mecanismos para compatibilizar as normas jurídicas aplicáveis à área do Pantanal.
<10> Promover o intercâmbio e a comparação dos estudos ambientais nas áreas fronteiriças para atualização de legislações existentes e pesquisas.
<10> Consolidar e fortalecer a presença institucional e envolver os atores na gestão, controle e conservação da área.
<10> Estreitar o relacionamento com o Ministério das Relações Exteriores para o melhor entendimento dos desafios e necessidades para a região do Pantanal  nos 3 Países.
<8> Elaborar um marco institucional nacional adequado (com competências claras).
<5> Elaborar um documento enunciando os objetivos das políticas públicas nacionais nos 3 Estados.
<5> Estabelecer os mesmos mecanismos de controle ambiental para todo o Pantanal e uma rede de comunicação entre os 3 países.
Brasil

<7> Uniformizar a legislação dos dois Estados brasileiros (MT e MS) e estabelecer as mesmas políticas para o gerenciamento do Pantanal.
<5> Promover um movimento inter-estadual MT-MS para revogar as contradições das legislações existentes nos dois Estados.
Participação pública

<11> Envolver as comunidades locais nos processos decisórios relativos à gestão integrada do Pantanal, nos 3 países.
<7> Promover a participação do público em geral, em particular das ONGs, no processo decisório de várias iniciativas e monitorar o  processo de implementação de políticas públicas do Pantanal.
Informações

<11> Implementar um Clearing House Mechanism (Centro de informações), objetivando a troca de informações e de dados concretos relativos a problemas enfrentados por cada país.
<11> Fortalecer a pesquisa e o conhecimento, assim como facilitar o acesso à informação existente no país mediante convenções de tipo “guarda-chuva,” em articulação com os parceiros.
<10> Produzir e compartilhar informações sobre o Pantanal.
Educação Ambiental

<6> Incorporar valores ambientais a uma escala de valoração do ser humano no âmbito do Pantanal (capacitação e cultura ecológica básica).
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